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LIDO NO EXPHDIENTE

E:/1, o( 23

1e Secretário

o covERNADoRDo EsrADo oo puuÍ,

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art l' Fica decretada a Utilidade Pública da Liga Tanquense de Futebol - LTF, CNPJ
45.009.247 /0001-07, com sede e foro na cidade de Tanque do Piauí-PI.

Art 2' Fica assegurada à entidade de que tÍata o artigo anterior todos os direitos e vantagens
estabelecidos pela legislação pertinente em vigor.

Art 3' Essa lci entra em vigor na data de sua publicação.

PAI-ACIO PETRONIO PORTELLA, em Teresina, de agosto de2023

D GUES

DEP ISTADLTAL- PT

Av. Marechal Castelo Branco, 20'l
Baino Cabral - CEP. ô400G8í0
Fone: (86) 3í3113022
TeÍesina - Piauí - Brasil
wüw.alepi.pi.gov.br

"Reconhece de Uilidode Publica
a LIGA TANQWNSE DE FUTEBOL.
LTF'"

Esl.do do Piaur
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição pretende declarar de Utilidade Pública a Liga Tanquense de

Futebol LTF, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, constituida no ano de

2021, com sede no município de Tanque do Piaui-Pi.

A Liga Tanquense de Futebol - LTF é uma entidade que promove, dirige, organiza
e incentiva programas e/ou atiüdades sociais, culturais, esportivas e de lazer, voltad2s para

páticas desportivas, levando a lnclusão Social através do esporte.

Pelas razões expostas, solicita-se aos nobres pares desta Casa trgislativa a
aprovação da presente proposição.

DRI

D ADO ESTADT]AL - PT

Av. Marechal Castelo Branco, 201

BairÍo Cabral- CEP. 6400G810
Fone: (86) 3133 3O22

TeÍsina-Piaui-Brasil
s*rv.alepi.pi.gov.br
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ATA DÀ ÂSSEMBLÉIÂ GERAL DE FIJNDAÇÃO, APROVAçÃ %,oDo
E§TATUTO, ELETÇÁO E FOSSE DADIRETORIA DA LIGA DE FI,]TEBOL DA
CIDADE DE TÂNQUE DO PHUi.

AOS DEZES§ETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ÀNO DE DOIS MIL E

YINTE E UM, às l9:00 homs, instalou-se na Âvenidâ Don Edilberto, 705, Bairro Centro,

Tanque do PiauÍ-PI, a Âssembleia Gcral para constituição dâ LIGA DE FUTEBOL DA
CIDADE IIE TAllQuE DO PfÂUÍ. A sssão foi abera co Btrdo com a pc'serrya dos

seguintes: PRESENTES: ÁNTOII{IO SAiÍTO§ ItÍIrNE§, brasileiro, so}teiro, contador,

RG 13041761-SSP-PI CPF: 521.t08.503-53, rcsidente à Avenida Dom Edilbcrto no 705,

Bairro cenho, cEP. 64.51f§0, Tanqud do Püii-pt {NfOI{I0 DE SOUSA §ILVA,
brasilciro, solrciro, professc; hc ZOlz53 CPF:006.612.653-31, residente na Rua lo de

outubíro, NIt14, Bairro Centro, Tanque do'Piaui- PI. KEI§ON PER.D,IRA DE SOUSA

brasileiro, casadq empregáriq RG2377I33/SSP-H, CPF:014.6%.203-35, residente

Âvenida Dom Edilberto, no SÂ.,,1, Bairro: Centr, Tanquc do Piaui-PI. ANTOMO LUIS
DE SOUSÀ brasileiro, empres&io, portaitor do RG o" 1477143 SSP-PI e CPF n'
271.765.91840, residente ú Áv. Né'Fêliimiia, N" 

"ln, 
Bàino Centr,o, Tanque do Piaui-

PI. JO§É GRÀCIA DE ABREU, brasileiro, casado, Autônomo, RG 7.540.435- SSP/PI,

CPF: 108.447.698-35, residente na Rua Polo Nordeste n. o 84, Bairm: Urümo, Tanque do

PiauiPI. JO§É LI,IS RIBEIRO DA SILYA, brasileim, casado, Trabalhador Rural,

RG 2.373.391 SSP/PI, CPF:010.308.633-18, residentc na Comunidade Bom- PrincÍpio,

no SN, Tanque do Piauí-PI; LIMARIO BARSOSA DO§ §AIIITOS, brasileiro, casado,

Aúônomo, RG:2753786 SSP/PI, CPF:032.954.423-39, residerte no Povodo Bom-

PrincÍpio, SÂ.1 Bairro Rural, Tanquc do Piaú-PL FRÂNC!§CO iÍUNES IX)§ SÂI{TOS
FILHO, brasileiro, casado, Regressntante comcrcial RG 1298287-SSP-PL

CPF:521.058.143-87,residene Povoado Bom-Princlpio, n."8l,Tanque do Piauí-

PI; BEATRIZ RODRIGUES LUSTO§A, brasileira, Solteirâ, Estudante, potâdora do
RG n' 3.644.ó01 SSP-PI e CPF no 071.993.M34'1, rcsidentc na Av. Dom Edilberto SN,
Bairro Centro, Tanque & Pi.ü-PI, CEP: ó4.51240; MÀRIA KAROLYIYE DE
ÀGUIAR NUNE§, brasileirâ" solteira, estudete, RG:3567842 SSP/PI, CPF :037.792.303-

64, residente Povoado Bom-Prirrcípio, n.r8l , Tanque do PiaulPI; EVAÀIDA ROCHA DE
SOUSÀ brasileira, solteira, Técnica de gnfennagcm, pctaaora RG n'2132862, SSP-PI e

CPF n' 004.333.863-12, residente aa quadra AF, Bloc. 05, Ap 501, Bairro portal da

Alegria, Teresina- PI; XÂIO GOIRDâIU VIEIRA DÀ §ILVÀ brasileiro, solteiro,

Àdvogado, RG: 3.751.517-SSP/PI, CPF: 065.994.073{6, residente na Av. Polo Nordeste,

n.29, Bairro Centro, Tangue, PiauÍ; JO§É DE ANCIIIETÂ xÀvIER NUNES.
brasileiro, casado, Professor, RG no 1023752'SSP-PI CPF:372.833.7 53-68"reidentê à Av.
Dom Edilberto, n.o 606, Bairro Centro, CEP.: 64.512{0O. Taaquc do PiautPl; EDMÀIRÀ
DOS SANTOS I{UIYES, brasileirq esndanl€, portadora do RG no t.810.752 SSP-PI e

CPF n' 612.130.353-09, residente na commidade Bom-Princlpio, S/N, Tanque, Piau{;

EDIL§ON MÂRCOS LU§T0§ DO NASCIMDNTO, brasileiro, solteiro, Áutônomo,

RG 1961312-§SP-PI CPF: 850.694.503-87, resi(ht€ m Povoado Born-Princiio n.'SÂ.{,
CEP.: 64.512{00, Tanque do Piauí - PI; I§MAEL JOSÉ RIBEIRO JUI\IO& brasileiro,
solteiro, Âutônomo, RG 448183+SSP-PI CPF:050.737.213-14, rcsidente ao Povoado



Bom-Principio n.o SÀ.J, CEP.: A.512-O00, Tanque do Piaul - PI que assinaram a LISTA
DE PRESENÇA. Foi Desigrado para presiilir a reunião o Senhor JO§É DE ANCHIETA
XÁVIER NINES, brasileiro, casado, Professor, RG n" 1023752-SSP-PI CPF:

372.833.75148, Av. Dom Edilbcrto, n.'606, Bairro Cento, CEP. 64.512400, Tanquc do

PiauÍ-PI. E para secrcariá-lo BEÂTRIZ RODRIGUES tU§T0§À, brasileira, esudante,

portadora do RG no 3.644.601 SSP-PI e CPF no 071.993.04347, r€sident€ na Av. Dom
Edilberto SÂ1, bairro Celtro, Tanque & Piauí-PI. Dando iaicio aos trabalhos o Pnesidente

da reunião cleito lcu o edital de convocação, passane, em seguida a explanar sobÍ€ os

moüvos da tundaçâo da LIGA IIE FUTEBOL DÂ CIDÁDE Dt TANQIIE DO PIAÚ
- LTF, e convidou aos interessados que rcgistrassem seu iateresse em presidir a LTF,
manifestando-se apenas o;§pnhor AII{TOMO SANTOS Ir{LiI\af§, b,rasileiro, solteirc,
contador; CPF:521.108.5d3-53, Íesifuqto ú ÂveaidaDom Edilberto, N' 705, Bairro
Cento, Tanque do Piauí-PI.,-e o Ssdiqf ANT(»{IO-DE SOUSA SILVA, brasileiro,

solteiro, Professor, RG:2O42533 S§P/PL CPF:00ó.612.653-31, residente naRua lo de

outubm n.o 314, Bairro Cenuo, Tanque do Piard-PI. Noaes que foram submctidos à
apmvação dos presentes, sendo os memoí êIeitos pounanimidade, pra Pnesidcnte o
senhor AIITONIO SAIITO§ IríIINE§; b,il.fid"q sotciro, contador; CPF:521.108.503-
53, residente na Avenida Dom EdilbeÉo; N" 705, Bairro Centro, Tanqoe do PiauÍ-PI, e pam

Vice-presidente o Senhor ÀNTONIO DE §OU§A §ILYA, brasileiro, solteiro, Professor,

RC: 2042533 SSP/PI, CPF: 006.612.653,31, residente naRua 1 de outubro, n.o 314,

Bairro Cenho, Tanque do PiauÍ- PI, par'a um mandato de 05 (ci:nco)anos, iniciando dia 17

de julho de 2021 a I 7 e julho de 2026, dâ LIcÂ TANQU§NSE DE FLITEBOL - LTF,
passando este a presidir a Asscmbleia CeÊI. O Presidste eleito falou da stisf4ão em
fazer parte da LTF e presidi-la, em seguida apresentou os motivos ds frrnda+ão da LIGA
TAIQUENSE DE FUTEBOL - LTF, seus objetivos e finalidades, lendo, posteriormert ,
o projeto de Estetuto Social da LIGA TANQUEN§E DE FUTEBOL - LTF, sendo que

foi aprovado integralmente, conforme r€daçâo ao firal d€stâ, tÍanscritos, AÉs, o Sr,

Presidente apresêntou a indicaçâo do l" TE§OUREIRO: fRANCI§CO NUNE§ DOS

SANTOS FILHO, brasileiro, representante comercial, portador do RG no 1.585.371 SSP-

PI e CPF n" 839.292.313-87, residente Povoado Bom-Princgio, n.o8l, Tmque do Piaú-
PI; 2'TESOUREIRO(A): EVANDA ROCHA DE §OUSÀ brasileim, soltcira Técnica
de Enfermagem, portadora RG no 2132862, SSP-PI e CPF n'S4.333.863-12, residente na

quadra AF, Bloco 05, Ap 501, Bairro porhl da Alegria, Tercsinq Piauí; l"
SECRETÁRIO: BEATRIZ RODRIGI F§ LUSTO§À brasileira, estudffre, portadora

do RG no 3.U4.601 SSP-PI e CPF n" 071.993.0/-1-07, residente na Âv. Dom Edilberto
SN, Bairro Centro, Tanque do Piaui-Pl,2o SECRETÁRIO: EDMAIRA DOS SAÀÍTOS
NUNES, brasileira, estudante, portadora do RG no 3.810.752 SSP-PI e CPF no

612.130.353-09, residente na comunidade Bom-Princípio, Sâ.I, Tançe do Piaul -PI;
MEMBROS DO CONSELHO FISCAL EFETIVO; KELSON PER§IRA DE §OUSA
brasileiro, casado, empresário, RG2377133/SSP-PL CPF:014.690.203-35, residente

Avenida Dom Edilberto. n." S/N, Bairro: Centro, Tanque do PiauÍ-Pl, JO§É LIIIS
RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, Trabalhador Rural, RG:2.373.397 SSP/PL

CPF: 010.308.ó33-18, residcnte na Comunidade Bom- Princípio, n.'S§ Tanque doPiaui-
PI; JOsÉ GRACIA DE ABREU, brasileiro, casado, Autônomq RG 7.540.435- SSP/PI,



CPF:108.447.698-35, residente na Rua Polo Nordeste n. o 84, Baino: Urbano, Tanque do

Piauí-PI; DIRETOR nrnÍOtCO: XÂIO GOIRDAM VIEIRA DA SILVÀ brasiteiro,

solteiro, Ádvogado, OAB/PI: 1855I RG:3.751.517 SSP/PI, CPF:0ó5.994.073ó6,

resideate na Av. Polo Nordeste, n.29, Bairro Ccntro, Tanque do PiauÊPI; DIRETOR
DEPARTAMENTO TECNICO: JO§É GRACIA DE ÀBNX,U , brasileiro, casado,

Âúônomo, RG 7.5,10.435- §SP/PI,tPF:}08.44?.698-35, rcsidente na Rua Polo Nordeste

n.o 84, Bairro: Urbano, TanCu€ ào Pilül-,Ph DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ÂRBITRAGEM: f,DILSON-MÂRCO§ LUSTOSA ll0 NA§CIMENTO, brasileiro,

solrciro, Autônomo, RG 19613!2-S§P-PI CPF: 850.694.503-E7, r.esidente Povoado Bom-

Principio n." S/N, CEP.: 64.512{00, Tanque do Piaú-PI; DIRETOR DO
DEPARTÂMENTO DE MARKETING; MARIA KAROLYNE DE AGUIÂR NUNT-S,

brasileirq solteira, estudante, RG:35ó7842 SSP/PI, CPF:037.7y).303-U, residentc

Povoado Bom-Princípio, n."81, Tanque do Piauí-PI; DIRETOR DO DEPARTAMENTO

_ DE CATEGORIAS DE BASÊj"ISMAEL JO§É RIBEIRO JUNIOR. brasileim, soheiro,

Àutônomo, RG ,,1481834-sSif-Pf '&1:ojot.lzi.zll-tl, residente no Povoado Bom-

Principio Ír.o SN, CEP.:t;.ii4.§11400, 'Tanquc do Piauí".PI;DIRETOR DO
DEPARTÁMENTO DE ESTbITES ESPECIALIZÂDOS; JOSÉ DE ANCHIETA
XÂYIER NIJNE§, brasüeiro, casado, hoÊssor, RG no 1023752-SSP-PI CPF:

3'12.833.753-68, Av. Dom Edilberto, n.' 606, Bairro Cenro, CEP.: 64.512-000, Tanque do

Piauí-PI. As pessoas indicádas foram imediatanene amposssdas pâÍa exercer o maadato
ju:rto com o Presidente pelo período de 05(cinco) anoc, de dezessete dejulho de dois mil e
vinte e um ( l7l07 D02l) a dezr;*ge de julho dc dois mil e vinte seis (171072026). Assumiu

a direçito dos trabalhos o prcsidcate eleito da entkLde; c cm alo continuo convidou a mim,
BEATRIZ RODRIGUE§ LUST(NÀ a quem coube a târcfa dê lÂv:aÍ â F€nt€ Âtâ.

Em seguida declarou empossada a

2021 12026, assim constituída:

A*Hefu-{
PrcsideateM

0íícia
p,;o lr $apsa S;L//q

2' Secretárie Gcrel
Wn/í/14"1'<4

//Lo &w^»at
Evanda

2'Tesoureira

Percira de Sousa

év*{.ÍÍJílk,oe rovD

Eá.tÂ ltr,")l1lru Àr t+u;o' fUl*r,
Maria Krolyne De A§uiar Nunes

Meobro Efetivo

LTF, para a gestão do quinquêaio

jo
de Sousa Silva

1' Sêcretórir

l'Tesoureiro

,ro
Ut/

dos

SJvo^i f-,r. FJ:ar^o Jr
José Luís Ribeiro da Silva

Membro Efctivo
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ESTATUTO DA T16ATANQUEÍ{SE DE FUTEBOL-ITF

CAPITULO I

DEt{OMtt{AçÃO, SEDE, DURAçÃO E FINS.

Ârt. lo- A LIGA TANQUEN§E DE FUTEBOI-{LTF) a seguir denominada

simplesme*e LIGÀ fimdada cm 17 DE JIILHO &2021, com sede e foro na cidade de

TTiNQUE DO PIAú, Estado do Piauí, a&ta a forma juridica de associação, regida nos

termos dos artigos 53 a 61, da I.ei no 10.406, dÊ l0 de ferrereiro de 2002, Novo Código

Ciüt Brasileiro e nos termos destc Esisub, com pcrsonalidade e patrimônio distinto dos

seus associados, que não respoodelâo subsidiariamente pelas obrigações sociais

assumidas pela associação, a&uirindo os poderes de liga independerte, nos teímos

previsüo nos artigos 16 e 20 e demais artigos da tei 9.615198 e aherações posteriores,

formada por entidades de pníúicas desportivas e sem ütrs econômicos.

§ l' - A LIGA teni como sede provisoria:A AV. Dom Edilbêrto, no ?05, Centro, CEP:

64512000 - Tanque.Pl.

§ 2" - Caso haja altera$o na legislação ügente no tocante aos @res e dircitos da liga
adônoma passarão a ser rcgida pela legislação aplicável, bern como se, vier a ser filiada
a alguma entidade & administraçâo do desporto ou conelats tambân pasârá a ser regida

conforme normas desta entidade.

Art. 2o - I LIGA funcionará poÍ êmpo indetcrmiaado e exorcerá as suas atividades

scgu& as disposiçles da legislação ügeúe e deste estatuto, tendo como finali&de e

objetivos pincipais:

A) Diígir e orgnaizar o desporto não profissional na cida& de Tanqrrc - Piaú,
incentivar& a sua diirsão e aperfeiçoamerro;

B) Promover, dirigr e oÍgsizaÍ cmpeoeato, toÍtr€ios e competiçõos desportivas
em geral.

C) Iuenüvar, pro.pgrcionar, deseuvolver, prodlat o impl€rrcntü programas e./ou

alividades sociais, cularais. esportivas, assistenciais, lazer e outras de relevância
prblica

1

0t

D) kvar a Inclusão Social atraves do Esporte.

E) Proporcionar a difusão de atividades sociais, cíücos culturais e desportivas,
pri nci palmerte o futcbol

(



F) rormar cidadâos do bem e tuhros Brretaq podeúdo, *t *."r k**
em lodas as modalida& esportivas ama&ristas espocializad$' ircluivc.§.: , ,
fuiebol feminino

H) Promover cursos e aprimoramento pra Áôitros & futebol c teinadores;

I) A LTF poderá firrur convênios corn Frtiçulares ê c«nn o Podcr Público e/ou

entidades congêneres, com o intuito de alcançar beneficio às atiüda&s espoúivas,

educacionais, sooiais e culturais para a comunidade a que serve e em qw se sittu.

cAPrrUIÍ)II
IX)S FODENE§

AÍt 3" - Sâo poderes da LIGA:

o A Assernble ia Geral:

o A Presidênciq

o A Diretoria

. O Conselho Fiscal;

o A justiça Desportiva.

Panigrafo único - A LICA poderá criar órgãos de cmpemção e Departam.erüos

conforme as suas necessidades.

Scçâo I

DÀ AS§DMBLÉIA GENÀL

Art. 4' - A Assernbleia Geral é o poder soberano da LIGA. E é composta pelos presidenrcs

das Associaçõcs deüdameiÍe filiadas c em dia com srus obtigaçõ$ e.dstfuias.

Art. 5o - Cada Àssociação teni direito de um (01) voto Íra Assembleia GerâI, com peso

um (01), corn exceçâo daquelas que tiverem mais de una equipe partici?ando d6
competiçôes oficiais da LIGÀ no mesmo ano, em nodalidades desportivas ou cáegorias
diferentes, as quais terão voto com peso um (01) em cada uma úo podendo ulfapassar
o peso máximo de ffis (03), excluindo a associação perdedora por'W x O', em qualquer

z

G) Prooover atiüdades soçiais, cuttuÍais, e&rsacioorb e dcsportivas qrr coüibrum
para a difirsão e o desenvolvimento do esporte em geral;



,%#
comperiÉo m ano, que teÍá apenas direito a urn voto e peso um (01), ,*" * J#ffi#lfot
c ômalidafu do aú 4o e deÍnais fonnâlidads deste rtigo.

§ 1 " - É permitido o voto por procuração desde que o instrumeoto único contenha poderes

especiais, específicos, firme recoúecida e estar outorgado À pessoa maior e capaz, sendo

qu€ os mandâüirios não podcrão re,pres€ntaÍ mais dê runa associaçilo em cada Àssembleia.

§ 2'- Só teÍá dircito a voto m Assernbleia Geral a AsswiaÉ quÊ 1r€6cha c seguinrcs

requisitos:

a) Esor ern dia'com os cofres da LIGA;

b) Estr ern dia conr o processo de Registo e o CeÍtificádo Ânual de Filia*o;

c) Ter participa& pelo menos de uma compctição pcla LIGÂ no ano

anterior ou no ano em que se pírcessar a Assembleia Oeral.

Art 6' ' A Âssembleia Ceral reunir-se-ê odioariamente" durante o m& de janeiro para

l) Ânudrcrtc:

a) Decidir c vota o rclatório e o balstço S€ral das âtividdca administsativas e

finaoceiras do exerdcio anterior, aprese'ntadas pela di$totiq com parcc€r do Corselho
Fiscal;

b) Àprovar a proposta orçamenüiria para o exovicio financciro do ano Êm cunn:

c) Tomar conbios,oto do Órgão mÁ.imo Judicante Desportivo;

2, Qrlqnêaio:

a) Eleger o Presidente e o Vice-presidente dâ LIGÁ" ffis (03) Monbms Efêtivos e três
(03) §uplontes do Conselho Fiscal.

b) Só pod€Íâo concorer como presidente e vice, diretores de clubes e da LIGA,
aletas de clubes devidamente regisrados na LIGA e que participaram dos Campeonatos

no ano anterior e no ano da eleição, também poderão ser candidatos os árbitros que

duaram no ano anterior e no ano da eleição.

c) O registro das cbapas paftl concorÍer à eleição deveú ser feito na secretaria da
LIGA com cinco (05) dias de antecedência da data da elcição, constando nela os nomes

dos candidatos a P.rcsidente, Vice e seis membros do Conselho Fiscal.

d) Caso não haja neúuma chapa pam concorrer na data marcada a aaral diretoria
permanecerá no comando e marcâfii outra dala para a eleição no prazo máximo de 90
dias, e assim succssivameate, até a efetiva realizafão de eleições.

Art. 7" - Além das atÍibúções conferidas por este Estatuto, compete privativamente à

Âssembleia Geral, cuja convocação far-se-á na forma dsste estatuto, garautindo-se a
qúnto dos associados o direito de promovê-la:

ú;
qFb'*

3
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a) Eleger o presideote e o Vic+presidente da LIGA juntsmentc com 03 memb,ros

efetivos e 03 suplentes do Conselho Fiscal, no primeiro dia útil do mês de julho a cada

cinco (05) anos, a nova diretoria tomani posse no I ' dia útil do mês seguinte.

b) Prcencher os cargos vagos na forma a este Estahrto, e, qrundo de sua dibui@,
conceder licença aos memb,ros de poderes e ôrgãos por ela eleitos;

c) Conceder títulos honorificos s pessoas Íisicas ou juridicas qr.re teúam prestados

serviços relevantes à LIGA ou ao Despoío Nacional. em qualquer das suas modalidades;

d) Pronunciar-se sobre qualquàr rcsoluçb a que à LIGA deva obedÉociq e, qrÉ seu

curnprimento não seja de atribuição do Presidente:

e) Delegar poderes especiais ao Presidente da LIGA para, em nome desta, assumir

responsabüdade que escâpem a competência privativa dele, owido o Conselho Fiscal:

f) Refounr os Estatutos Ílas épocás Íixadas pela legislaçfu superior, ou por iniciativa da
maioria dos mcrnbtos ou do Presidente da LIGÀ srediante pÍÍoposta devidamente
fundamentada;

g) Julgar os recursos de suas póprias deisôes;

h) Autodzar a abertura de créditos adicionais. mediante justificativa da Diretoria:

i) Fixar mmras a serem observadq quaato à destinação dos imóveis pertemrtes à
LIGA ou que üerrm a peÍencêla;

j) Autorizar ou determioar a aqúsição, âliênação ou gra.vaçâo de bens imóveis,
depois de ouvido o Conselho Fiscal;

k) hterpretaÍ 6te Eststuto e demais leis da LIGA;

l) Desütuir os Adminisradores (Presidente, Vice e mernbros do Conselho Fisal) e

excluir Associações, caso s€ recoúeça à existêacia de motivo grave, em deliberação
irndamentada que justifique a exclusão da LIGA pela rraioria úsolura dos presentes em
cordições legais à assembleia geral, especialmente convocada para asse fim, assegurando

o contraditório e a ampla defesao com os meios e recuÍsos a ela ioeredes, sendo que se

for decretada a expulsâo, caberá recurso à Assembleia Geral;

m) Aprovâr as contas.

§ Parágrafo Único: Considera-se em condições legais. as Asoci$es que estivercrn
cumprindo rigorosamente com os Deveres previstos neste Estâtuto, Código Desportivo
da LIGA c demais legislaçôes &portivas vigentes.

AÍt. 8" - A Assembleia Geral reunir-se-á, em primeira convocação, com a preserça de
dois terços (73) de seus membros em condições legais e, em Segunda convccação, trinta
(30) minutos após a primeira, corn qualquer númem, cumprindo-lhe em ctda remião,
escolher um de seus membms para presidir os trabalhos e outro paÍâ secÍ€tariá-los.

4
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Paúgrafo Único - A AsseÍnbleia Geral nos casos específicos de dsstituição do Presidente.

Vice e membros do Conselho Fiscal, bem como para a alteraçâo do Egaruto, deliberanáç

eo prirneira convoc€çâo, com a p,reslençâ da maioria absoluta dos associados (metade

nrais um, do otal dos Associados em condiçõcs legais da LIGA), ou com um terço dos

Associâdos ms convocações sêguintes, ou seja, tÍinta minutos após a primeira

convocaSo, exigirdo-s€ o voto coacorde de dois terços dos prcsente, cumprindo-lhe ern

cda rermião, escolher um de seus membros para presidk os tÍaialhos s outro para

secretaÍiá-los.

Aí. 9o - Â Assembleia Geral reunir-se-a" extraordinariamente, a qualquer momento,

mediante solicitâÉo da Diretoria da Líga ou de pelos menos um quinto dos associados,

desde que, estejam cumprindo todas as exigências do § 2o, do art, 5o, para trataÍ de

ãisuntos emergenciais, como destituição dos adminisradores, alteração estatulária
extinção, cisão ou fusâo da LIGÀ e dernais matérias que justifiquem a excepcionalidade,

inclusive as que envolvam receitas, despesas e contribuições emergenciais.

Art. l0 - A convocação da Assembleia será feita através de edital. Publicado na forma da

lei e afixado na sede da LIGA, firmado pelo Presidente, cuja cópia deverá ser enviada
para todos os associados, através de carta, fa:r ou outro mcio idôneo, inclusive por meio
eletrônico, com antecedência minima de 05 (cinco) dias, e exposiçfo detalhada da pauta

e assr&tos a seÍem deliberados, sendo que quando se tÍatar das eleições para seus poderes
(item 2), a data da publicoçâo do Edital de Convocaçilo seú com antecedência nÍnima de
qúnze ( 15) dias.

Paní,grafo Único - Qundo se tratar de Assembleia Ceral Eletiva, o edital de convocaçfu
deveú ser publicado em órgâo de imprensa de grande circulação, por üês vezes,
gaÍandndo aos s&ios os seguintes direitos:

a) Defesa prcvia, em caso de impugnaçâo, do dheito de participar da eleiçâo;

b) Colégio Eleitoral constituído de todos os filiados no gozo dos seus direiroq
admitida a diferenciqil,o de valor de seus votosl

c) Acompanhamento pelos meios de comunicação dos voüos nos pmcessos

eleitomis;

d) Sistema de recolhimento dos votos imunes a fiaude.

ú

§§'
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Seção 2'

DA JUSTIÇA DESPORTIVA

Art. I I - A orgonização, o flrncionamento, a competência, a jurisdiçâo e as atribui@
da Justiça Desportiva serâo definidas, conforme o disposto no Código Desportivo da

LIGA, de acordo com legislação desportiva úgente e os Códigos de Justiça Desportiva
Nacional, devendo ser observados os princlpios que norteiarn a justiça despo*iva
nacional.

Panágrafo Único - O Tribunal de Justiça Desportiva será composto de acordo com o art.

55 da lei 9.615/9E, tendo a seguinte formação:

I - dois indicados pela entidade de adminisração do desporto;

Il - dois indicados pelas entidades de pratica desportivq

III - dois advogados com notório saber jurídico desportivo, indicados pela Ordem dos

Advogados do Brasil;

IV - um rcpresentBnte dos árbitros, por estes indicado;

V - dois representantes dos atletas, por estes indicados.

§eçIo 3'

DO CONSELIIO T§CAL

Art. 12 - O Conselho Fiscal compor-se-á de üês (03) Membros efetivos e tÍês (03)

suplentes, com medâÍo de circo (05) anos. eleitos pela Assembleis Geral, segundo o
disposto no artigo 6o, item 02, letra "a", devendo os mesmos ser brasilefuos ndos,
podendo ser reeleitos.

Art. 13 - O Conselho Fiscal, logo após a posse, deverá eleger o seu Presidente e,

funcionani com presença da maioria de seus membros, competindo-lhe:

a) Apresêntã à Assembleia Geral parecer anual sobre o movimento económico e

financeiro da DLetoria da LIGA;

b) Opimr sobre matéria de natreza do Presidente dâ LICA, bem como sobte

OÍçaoento, €m visca os rccursos de compensaçâo;

c) Fiscalizar os cunprimentos das liberações do Conselho Nacional do Esporte a

praticar atos que lhe atribuir;

d) Convocar à Assernbleia Geral, quando ocorrer motivos gÍaves e urgentes;

e) Opinar sobre a compra onerarão ou alienaçâo de bens imóveis;

6
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hr paecer sobre os balanc€tes mcn*i"E*I#ff" suMct à qova@ da

Diretoria;

g) Denuocir à Àssembleia Geml enos a&ninistrativos ou qulqrrr violação da lci

ou Estabto, sugerirdo as medidas a serem adotadas inclusive para que possa' em cada

caso, exercer plenamente a sua função Íiscalizadora.

Seç§o 4'

DA PRESII}ÊNCh

Art. 14 - A presidàrcia da LICA. com: órgilo executivo e constitrída pelo Presidente e

pelo Vice-prcsidente, eleitos conjuntamqrte, pelo prazo de cinco anoq poderxlo se

reeleger quantas vezes quiser, cabendo ao primeiro, e no seu impedimeoto, ao segrmdo:

a) Presidir à LIGÂ, superintender-Ihe as atividades e promover a execuçâo de seus

serviços;

b) Cumprir e fazer cumpÍir este EsÍatu$o e demais leis acessórias, bem como executaÍ

as púprias resoluções e as dos podercs da LICÀ;

c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

d) Represêotar a LIGA em juÍzo ou fora dele, outorgar pÍocursçõ$, credenciar e

üstribuir representantes:

e) Nomear, admirir, liccnciar, punir e demitir clrefes dos Deportamentos e demais

funcioruários da LIGA, exigindo fiança daqueles que es§am obrigrdos a prestá-la pcla

naflrreza de suas funções;

0 Assinar, privativamente. a correspondêacia da LIGA quando dirigida aos podaes

e &gãos de hierarqúa superior, delegando compeaênciâ ao Secretário para subscrever
quaisquer outros papéis de expediente;

g) AtribuiÍ ari tesoureiro a assinaluÍa dos lermos de abertura e enceramento dos

liwos da tesouraria e de todos os demais documentos financeiros e de sontabilidâde;

h) AssinâÍ, com o tesourciro, cheques e bem assim quaisqucr papeis de credito
documento que envolram rcsponsabilidade jurídica e financeira;

i) Nomesr, empossâÍ e dispensar os membros da Dirctoria. bem como dos

departamentos e demais órgãos sujeitos a sua superintendência;

j) Visar ordem de pagarnento e autorizar despesas nos limites fixados pela proposta

orçamenlá,ria e promover, por intermédio do tesoureiro, os recolhimentos em Barrcos, das

disponibilidades financeiras dâ LIGA que excederern a importância equivalente ao valor
de cinco salários mihimos.

k) Assinar diplomas e titulos desportivos:

É

§-í
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l) Convocar $slqu€r podcr da LIGA, observerdo o dispoSo nas leis ou a$s
legisluivos da Entidade;

m) Atribuir ao Socretário Gcral a supervisão dos serviços da sffIp-tÀria;

n) Exercer, eNn cáüátsÍ excepcional, fimçôes júicântÊq na fotmâ da legislaçfu ern
ügor;

o) *rloo 
"r 

s1as zlnq reurdô€s da Dir€toria e ordenar a public4âo de todos os seus

docunentos e decigôes, assim como dos dcmais poderes e os de interesr das Associagõeg
filidas;

p) Coordenar os uabalhos dos @etes da LIGA para organização do relatório anual,
de acordo com o disposto neste Estatuto;

O Adotar as providêocias necesúrias para preparaçCo do calendário anual e das
tabelas dos Campeonatos e tomeios;

r) Promover aplicaçâo dos meios preveativos indicados nas,leis ds LIGA, ou nos
atos ex@idos pelos poderes e órgãos de hierarquia superiol com o Íim de assegurar a

discipüna das comp€tições desportivas;

s) Fiscalizar, pessoalmente ou através de Íepr€s€ntaate, as competições patrocinadas

pela LIGÀ;

t) Praticar qualquer s1s assecsádo âo bom andamento das atiúdaes da LIGÀ "ad
referendum" do po&r próprio, quando for o caso.

Art. 15 - O P.$idente da LIGA será arxiliado, no desempenho de suas fiuçôeg pelo

Vict-presidenrc e pelos &mais Menrbros da Diretoria com aÍribuições fixadas rcste
Estahrto.

Art. 16 - No caso de renrúncia coletiva de todos os membros aa Diretoria assurniÍi a
Presidêucia da LICA o Presidente do órgão máximo Judicante Desportivo da e, na falta
deste, o presidente mais idoso de qualquer das Associações integrantes da Assembleia

Geral, cumprindo. a sm ou a outro, em tal hipótese. responder pelo expedie*e da

Entidade e corvocar a Âssembleia para imediata recomposiçâo do respoctivo poder,

sendo que os eleitos exercerfu o mandato pelo tempo rcstante do período assinalado aos

seus antecessoÍes.

I
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DA DIRETORIÀ

Arr 17 - A Diretoria da LIGA compor-se-á do Presidente, vicc-prcsidente, I o secretário.

2" Secretário, 1 o Tesoureiro, 2" Tesoureiro. Diretor do Departamento Juridico, Dirctor

do Departamento Técnico, Diretor do Oepartam€nto de Árbitros, Diretor do

Depafiâmento de Marketing, Diretor do Departarnento de Categorias de Base, Diretor do

Departamento de Esportes Especializados.

§ I o - O Presidente e o Yice-presidente serão eleitos pela Assembleia Geral e os dernais

membros da diretoria assim como dos órgãos Judicantes Desportil'os, serfu de livre

nomeação do Presidente.

§ 2' - Sempre que se criar um novo departamento. ôryão tecnico ou administrativo, seu

DiÍ€toi passani a fazer parte da Diretoria, sendo lícito, adsnais, ao Presidente da LIGA,
Íromear assislentes, os quais, quando convidados podcrâo participar das rcuniões da

dirctoria, debatendo os assuntos em pauta, Ínas sem direito a voto e não se computando a

sua pr€sença pata efeito dc "quórum".

AÍ. lE - Os Dirctorcs da LIGA não poderão ser remuaemdos e deverfo ser de

nacionalidade Brasileira-

Parágrafo unico - Os Membros da Diretoria, quando viajarem a serviço da LIGA, poderão

fazer jus ao ressarcimento de stras despesas com alimenação, locomoçâo e hospedagem,

desde que deüdamente comprovadas e nos limites estabelecidos pela Presidência. com
base nas disponibilidades financeiras.

An. t9 - Com exceçâo do Presiderrte, do Secretário Gcral e do l" Tesorneirc, que serão

subsütuídos, respectivamente, pelo Vice-Prcsidente, I " ou 20 Secrctrário e 2o Tesoureiro.
conforme disposto neste Estatuto, os demais membros da Dircroria no caso de

impedimento até sessenta (60) dias. serão substituídos pelos Diretores desigrndos pelo

Presidenre.

Paúgrafo único - Nos casos de vacância, a complementação do rnândato do Presidente

ou Vice-presidente, quando inferior a um (01) ano, não será considcrada para efeito de
proibir a recondução.

AÍt. 20 - Compete a Diretoria:

a) Colaborr com o presidenle da adminishação da LIGÂ, na fiscalizâçâo das leis e
dos atos que Íegem o funcionameato dr" respecüvas ariüdades e na preservação

dos princlpios de harmonia entre a Entidade e as Associações que a compõem;

b) Decidir os assunos que lhe forem zubmetidos pelo Presidente;

c) Conceder ftliações às novas Associaçõcs, desde que precncham as e<igêocias
deÍe Estatuto;

9 (
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Arr. 24 - Ao I o Secrctario, com a colaboração do 20 Secretário que qsubsituirão ern seus

impedimentos, curnpre orientar as atividades da Secretaria, assinar as correspondàrcias
por delegaçâo do Presidente, Tltulos e Diplomas expedidos pela Entidade, aulenticar as

aÍas das remiões da Diretoria e ter sob srra guarda e responsabilid4de dos documentos e
livros da LIGA.

Aí. 25 - Âo I " Tesourciro e, ms seun im@imentog ao 20 Tesoureiro, compete À

sr.pervisão de todos os serviços, da Tesouraria bem como o estabelecime,nto dos critérios
a sertm seguidos na abertura de contas bancárias, depósitos e guada de valores,
autentic€çib de docrmentos e comprovantes de despesas, fiscalização dos trabalhos de

arrccadaçôes, elaborqão dos balancetes além da fixâçâo dâs normas genis de

administraçâo fi nanceira

ParáErafo único - Ao tesourciro cabe, ainda assinar com o Presidcnte da LIGA os

cheques, papéis de créditos, contratos e demais documentos que geÍ€m obrigações de

caráter finaaceiro, inclusive folhas de pagamentos e livros conuibeis.

Art. 26 - Aos Düetores'cabeú ainda:

a) Ao Dirctor do Departâmq*o Jurídico: defender a Entidade em' disputas judiciais bem
como seÍ um órgão conzultivo e orientador de natureza juridicadesportiva e demais

assuntos relacionados íro setor;

10
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d) fixaÍ târas de unidade, emolumentos, percentâgetts, bem como promover a su

periódica atuali"ação;

e) Fixar o hononârio de abertura da sede e de firncionameato de LIGA para os seus

Íiliados, mediante resolução do Presidente;

D fixr preçs de ingrssos para as mmpeti@ pofocinedas pela LIGÀ be,sr corno
aluguel dc carryo e orúas utilidades;

g) Exercer qualquer outra afibúção que lhe for conferida por esE Estúúo ou leis
ussórias da LIGA.

Art. 2l - A diretoria cumpÍs apÍovar e exdir as fabelas dos Campeooatos e Torneios
promovidos pela LIGA, depois de organizdas pclo departarrorto competent€, €
proclmr
as AssociAôes campeâs no prazo máximo de dez (10) diss, a contar da data do téÍnino
dos rcspectivos certames.

AÍt. 22 - As dccisões da Diretoria serão registzdas em atas aktas ç6s 1s assinsfir*
dos Diretorrs presentes À Reunião, crmprindo ao §ecret&io e ao Presidente subscrevê-la

4r1.23 - Ao Vie-presidcnte compete prticipar das Reuniões da DiÍ€toÍia, aurdliar o
Prcsidente, substituindo-o em seus impedimentos e sucedê-lo em calp de vagâ, pclo
Íesante do maddo.
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b) Ao Diretor do Departamento Técnico: elaborar, por d€{€rmimçâo da Presidêncig

tabclas e regulamemos dos Campeonatos e Tomeios p,romoüdos, pela Entidade,

manifestando.se, igualmente, como órgão consultivo e orieotador, sobre problemas da

nâturcza técnica-desportiva e demais assuotos relacionados ao seto[

c) Ao Diretor do Departamento de Árbitros: encarÍegú-se da organização dos quadros,

disrribuição em categoías, contratação e escalação para todas as competições promovidas

pela LIGA, cabendo-lhe aind4 opinar quanto à remuoençâo dos mesmos, fixâção das

taxas de arbitagern e demais assuntos relacionados ao seüor;

d) Ao diretor do Departamento de Marketing: desenvolver projetos, além de cuidar da

divulgação da Entidade diligenciando lambém para que a LIGA desÊute de bom conceito

e imagem favorável nos meios oficiais, jornalísücos, e perante o público em geral e

demais assuntos relacionados ao setor:

e) Ao Diretor do Deparamento de Carcgorias de Base: organizar e promover competiçôes

e tam*m fortalecer parcerias junto a outras entidades ou empresas, visando à promoç&

e â participação desta categoria e demais assuntos reltcionidos ao setor:

Q Ao Diretor do Departamcnto de Esportes Especializdo: incentivar, e promover oums
modalidades desportivas, alán de organizar e promover oompetiçõcs, podendo também

criar órgÍos de apoio para cada modalidde desportiva e dernais assuntos relasionados ao

sctor

g) Ao Diretor do Departamento Desportivo Regional: incentiva e promover competições
desportivas regiornis, bem como Íirmar parcerias com outras entidades da regiiio e demais
assuntos relacionados ao s€tor.

Paúgrafo único - A Drctoria poder[ mediante resoluçâ devidamente fundamentada
instiruir direção colegiada para um ou mais departamento da Entidade, aomeando para os
mesmos, um nrmrero necessário de membros, os quais, quando convocados, participarão

das reuniões da Diretoria da LICA, debatendo os assuntos de sua corrpe{êrrcia., mas
dispondo cada Departamento de apenas um voto, no momento da votação.

Art. 27 - Os Diretores da LIGA nito respondan pessoalmente pelas obrigações que

contralrem em nome da Entidade na prática de ato regular de suas gestôes, prescrevendo
a sua responsabilidade após dois (02) anos da data da aprovação, pela Assembleia Geral,
das contas e do balanço do exercicio em que haja Íinddo o sêu Ínaodato.

E
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DAS AssoclAÇÕss u nÁ, rrcl

tut. 2E- Â LIGA adnitirá um número ilimitado de Associações, cuja filiaçâo será

concedida a qualquer tempo, não se permitindo a Iiliação de mais de uma Asociasão

com o me§no nome.

Art. 29 - Para obter a Íiliaç6o é n""r"oáriot 
'

a) Cópia autenticada da ata de fundação da Associação Desportiva.

b) Cófla da aÍa da reunião em que foram nomeados os Membrus da Diretoria e do

Conselho Fiscal, bem como a de posse dos mesmos;

c) Relaçâo dos mennb,ros da Diretoria e Conselho Fiscal, contcndo ptotrssío,

mcionalidade, rcsidência e duraçáo & seus mandaos;

d) Forneccr endêrcço completo para conespondência;

e) Juatar desenhos ern cores, dos rmifonnes, e escudq obrigando.se a modificá-los
caso isso seja eúgiô pela LIGA;

0 Depositar na tesouraria da LIGÀ com o pedido de fiüação deüdgmante fustruIdo,
o valor correspondente de 20 % do salário mlnimo vigentc no Paíg sado que a prtir do
ano su@ueirte esle valor passa a ser atinente ao pagamento da apuiiade.

Aí. 30 - Obedecidas as disposiryôes legais, são aida codições-pora a pomaÉcia de

quslquÊr associação na LIGÀ além dos requisitos coruüaotes ao artigo aterior, as

seguintes:

a) Apresentar relqão contrndo no mínimo l8 (Dezoio), aüetas.

b) Reconlrccer a LIGA como entidade de Futçbol Amador da Região de Tanque do
Piad;

c) knpdir que as funções executivss sejam exercidas poÍ outrem, qrr não o
reçoctivo Presidente, excêto Dos casos de procuÍCào, devidamente autenticadâ em

cartório;

d) Cump,rir e fazer cumpú as determinações deste EstahÍo, as decisões dos órgâos

e poderes da LIGA, bem como as emanadas d"s entidades superiores;

e) Efetuar o pagâmento das taxas, emolumeatos, percentuais, multas e quaisquer

outras contribuições devidas a LIGA ou a enlidades superiores, dentro dos prazos legais;

f) Disputar anualmente os campeoíatos e torreios na fomra prevista neste Estatuto

e nos regulamentos até o seu final, salvo se obtiver uma liccnça especial para ficar
susente dos mesmos;

72
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S) Todos os documertos deverâo ser assinados pelo ?residente da Associação

Desportiva.

ParáSrafo Único - O ngo cumprimento de qualqrrr das deerminações constet€s d€sE

artigo, apôs prccesso regular em qrc será assegurada anpla defsa e o direito
conraditório, para posterior perda da Íiliaçâo.

AÍt. 3l - A Diretoria da LIGA pôdc'ní a seu juizo, facilitar as Associações o pagâmento

de anuidade em pr*taçôes mensais, desde que no mesmo exercicio fltnanceiro.

sEÇÁo7.

DA RENOVAÇÃO.lxUÀl rX) CERTITICAIX) DE ilLIAÇÃO

AÍ1 32 - A LIGÀ expediú anualmente o certificado de §liação até o Íinal do rnês de
janeiro de cada ano, para cuja obtençâo a Associação já fliada necessita ryÍesêntar os

seguintes docurnentos:

a) RelaçÍio nominal dos Diretores, especificando: data de nascimento, Íiliaç:to,

naturalidade, nacionalidadç, profissão e residência:

b) Deçlaração que a Diretoria continua a mesnra, e no câso de mudança, a cópia da

ata da competgnte relnião;

c) Relatório das atividades desenvolvidas na temporada anterior;

d) Balanço Financciro da temporada anterior. devid""lente aprovado pelo órgâo

estâtutáÍio;

e) Depositar, na resouraria da LIGA, com os documentos acima exi§dos. a anúdade
estabêlecida:

0 Poderão ser exigidas certidões rrgaivas de regularidadcs juto a órgãos êderais,
estaduais e municipâis.

Panígra.fo rinico - Todos os documentos deverâo ser assinados pelo Prcsidente.

sEÇÃo 8.

DOS DIRETTOS DA§ ASSOCIAÇÔES

Art. 33 - São direitos das Associações devidamente filiadas na LI6A e ern pleno gozo de

seus direitos:

a) Disputar as comp€tições instituid-s p€la LIGA;

Í
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DO DIREITO DA LIGA

Art 34 - Constiwr-sc diÍeits deLIGA:

a) DirigiÍ o depoÍto oo t rÍitoÍio do respectivo Mrmicípio:

b) Reger-se por leis própria& n{eita ô apovaç& & €ntidade nrcioral dc
dninis!ryão 6 kporto, caso sqia filiado:

c) Dirigtr-se aos podores coepetrntes da enüdqde nacimal de &inistrylo do
&porto, caso seja §liado, nos t€uros do p€§eab Esrafito;

d) ReprescüE as Assooiações juno À cntidade nacioul de rylminioaçlo do
despoÍto, caso seja iliado.

§EçÃO re

Irc§ I}EVERT.S Irc§ CLUBES

Árt. 35 - §âo dcveles dos chúes:

a) Disputar compctições sem permiür que prticiperl d€ partidas de Canpeoruros
ou Torneios, atleas que oão foram devidalrente registrados ou que s€ encointraÍ€m

cumprindo pena de suspensão ou eliminação, aplisdas pela Justiça Desportiva da
Entidadg bern como aüeta profissional na modalidade disputad4

b) Responsabilizar-se pelo pagarnento pontual das multas ou débitos dos seus
jurisdicionados, dento de dez (10) dias, contados da data de recebimento da notificação,
sob pena de perda de pontos de todos os seus direitos;

c) knpedir os seus dirigentes, associados, atletas ou qua§uer ouhas pessoâs qu€

lhe es§am vinculadns, individual ou coletivarnente, de promover o dccrédito da LIGÂ
ou desarmonia entre as Associações filiadas;

d) Mmter seus livms de escrihraçfu e de rcgistro dc sócios a hairâ disposigo da
LIGA;

b) Mmter relaçõesmm as dernais Associaçõo vimuladas lsdidad., DasE*AffiE
estabelecidas pclas leis c regulamentos desportivos;

c) ApÍesentar neqrsos aos poderes competeotes da LIGA, bein como formular
consultas, na conformidade da legislaçâo vigente;

d) Paticipar ou convocar a Assembleia Geral, na foma previsa poÍ este EsiafiÍo.

w
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e) Pagar dianramento, até o dia 3l de janeim, o **oi*ffiE *
emohrmentos e peÍcefiagem fixadas nas leis e regulamentog nâo pode,ndo, em hipótese

algum., 6car m débito para com a LIGÀ por mâis & dr)'z O0) dias, a contâr da dds do

reccbimento da notift@:

D Não prticipr de compaiçõcs ou de partidas amisto§as sem a dcvida adoÍiza$o
daLIGÀ;

S) Provideaciar pâra $E seus jurisdiciondos coÍlpw€çam a LIGd quado

rcgulrrnente convocados;

h) Registrar os atletas, de acordo com as leis, exigêncirs da LIGA c regularaentos

err ügor.

sEÇÁo lt'
IX)§ DEVENES DA LIGA

Art. 36 - São deveres da LIGA:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir, por todas as pessoas fisicas oujuridicas, dircta

ou indiretamente vinculadas à LIGA, este Estatuto, Ieis, regulanentos, códigos e Íegras

desportivas em vigor;

b) Remeter à €ntidâde nacional de administração do despoío, dentro de quinze (15)

dias, um exemplar do seu Estshrto sempÍe que o refomtr, a fictra de Diretoria quardo

eleita ou modificada. com o respectivo atestado de antecedentes, indicando a profissão,

nacionslidade, endereço etc. e o tempo de duração do mandab, caso seja filiada;

c) Comr.rricar as filiações de novas Associações, bem como as penalidades aplicadas

aos seus jurisdicionadol causadas por infraçôes das leis póprias ou da 6n1i,lqde nncisnal

de adminisfaçâo do desporto ou Conselho Nacional do Esporte, esclarecendo sempre os

motivos das sanções impostas, caso seja filiada;

d) Remeter, à €ntidsde nacional de administÍação do desporto, deotro de quinzê (15)

dias, a tabela dos Campeonatos que orgânizar e aos quais concorreÍão, obrigatoÍiâmentê,

todas as suas Íiliadas, caso seja 6liada;

e) Remeter, à entidade nacional de administração do desporto, alé o dia dez (10) do
mês de janeiro de cada ano, o relalório de suas atiüdades desportivas e de sua sihração

financeir4 caso seja filiada;

ô
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ESCREVENIE
sEÇÃo 12.

DA§ LEIS E RESOLUÇÕF§

sEÇÃo l}
IX) ORÇAMENTO FINANCEIRO

ArL ,í0 - O Exercicio finaaceiro seni de doze (12) meses e corresponderá ao ano civil.

AÍ. 4l - Constituiúo receitas da LIGA:

a) Taxas, tarifag anuidades, emolumentos e mulus;

b) Rendas provenienles de locomoção de imóveis;

c) AuxÍlios, subvenções ou doações sujeitas ou não a encargos;

d) P€rcentagels ou taxas referentes a comp€tiçôes enEe Íiliadas ou seleções;

e) Qualquer outra renda eventual.

Aí.42 - A percantagem da LIGA, nas competiçõês entre as associações filiadas, será

definida ern comum acordo com os seus respectivos Íiliados

Art. 43 - Nas competições oficiais somente lerão livre ingresso:

a) Os dirigentes da LIGAI

b) As dirigentes de entidades despodivas de hierarquia zuperior;

c) As autoridades policiais em serviço;

d) Os portadores de pemaÍrentes fomecidas pela liga.

16

Art. 37 - As leis da LIGA obrigam a todâs as p€ssoâs fisioas ou jurldicas a ela direa ou

indirctamente vinculadas" depois de aprovadas pelo PÍesidefie, e a parth dâ data de suâ

publicaçâo no boletim oficial.

AÍt. 38 - São leis da LIGÀ além desre Eststrrto, os Códigos, Regularnenos, Regimatos
e demais preceiros regulannente unanados dos podcres e órgãos comprtent€s.

AÍt 39 - Além dâs disposiÉes dâ Lei n" 9,615, de 24 de nurço de 199E, com alterações

da Lei n" 9.981/00, da Lei no 10654/01 e da Lei ," 10.67Y03 e dos demais peccitos
lcgais relativos à organização desportivq serão obrigatoriamente cumpridas pela LIGA e
por sü8s §liadss as resoluções que, sobre a matéria, venhsm a ser bsixadas pelos podenes

da Uoião, do Estado e do Município.

Parágnfo ri,nico - Pata efeito deste artigo, o pÍ€sente EsÍâtuto podení ser r€for$ado a
quâl$Er tempo, adaptando-se aos preceitos legais que o altera-em lqlÍcitr ou
explicitamente .

tu



Aí. 44 - ConstituiÍão despesas da LIGÂ:

a) Aluguel e maautelçilo & sede;

b) Ordeoados e €nGargos sociais de emprctr glshú aottt árttitros, sr.xiliares ds

áôism e represcúantcs em pctidas & Futebol;

c) Gastos €m expediqúes e r€Erêseüagõc;

d) Aquisidodenâ§idpnrsirviçoshnocráticos;

ç) PÉmios,toféusedalbas;

0 Qrulqrcr orlro gafr evcnünl.

sEÇÃo 14'

DAS DrSIO$ÇÔES rnVXS

Art. 45 - Para efeito dêste Estatuto e nos termos dâ l-§i n" 9.615, de 24 de março de 1998,

com alterações da lri no 9.981/00, da [,ei a" 10654," e do lei N". 10.672103, a LIGA é
órgâo de direção de futebol fundor do Municipio de Tanqw do Piaui, em consequência,

estâÍão sob o amparo do @er público todas as associações a ela filiadas.

Art. 46 - A LIGA a&ta s pclâvra 'Derycbe'como expressõo vocabular de uso nacional,

bem c,omo os seus derivados para sipifica. -: termo 'sport", ôe acoÍdo com a terminologia

da lei Federal.

Art- 41 - Os mandaros eletivos serão sernpre cottadoc a partir & janeiro, mas a sua

extinf,o oconerá apenas com a posse dos swessres regularmeate escolhidos.

Art. 48 - A Assembleia Geral que decrctar a dissolr4âo da LIGA decidirá a respeilo do
destino a ser dado ao seu patrimôaio, desde que destine a ertídades sert fins econômicos.

AÍt. 49 - A LIGA não é responsável, de forma alguma, pelas obrrigações contraidas pelas

associaçôes que a compôem ou pelas entidades a que csteja vfupulada ainda qrc de

hicrarquia superior.

AÍt. 50 - Tem direito às permaneces distnbuldâs pela Diretoria m forma do artigo 41,
letra .d":

a) Os membÍos dos poderes da LIGA;

b) Os titulares honoríEcos da UGA:

c) Os cronistas desportivos e fotografo da imprcnsa devidameate crederciados pelos

órgãos informativos e recoúecidos pela respectiva Assciaçâo de Closse;

"-§Ô
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di os misos presid.sE3 dã LIGA que temham exsci& 
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consocrúivos, no 6ínim6;

c) Os meobos ds orgãosjudicslÊs @qtlvm,

f1 Os riôitm e representmtcs eúr atiüddr.

Àrt. Jl- À LIGÂ adota como smas cores. as da baodcira dc Tmque rb Piarí: aant, braoco,

amarclo, preto_e verde, que scrío üili.a,tos eqslmbdos, bedeirec unifqmc.

Àrt. 52- Na LIGÁ ou dento das Âssociâções filiâdâs, alo súÍão peraitidas diúdâdcs dE

neturcza polÍtica ou religiosa.

Art. 53- Os casos omissos que forrm tratados poÍ este estatuto e pelo citado regulmento
serão regulados pelas disposições no Código Ciül Brasilciro e pcla legislação

complementar pertined€, Íeryeitados os princípios gerais de direito.

Ârt. 54- §ste Estrtuto rproredo na Asrembleie Gcrrl Ertnordinárie de LIGA,
pesseÉ e ügorer r peíir de dete dc s€[ rcgistro rio Crrtórfu dc Títulos no3 ttrüos
de Legishçio ern ügor.

TANOUE pO hUÍ,pI. 17 pE JUITTO DE 2021.
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PODERJUDICáruO DO ESTAI)O OO HAUÍ
CORREGEOOR1A GERAL DE JUSTIçA
olsTRtBulçÃo DE ío GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

GERT|DÃO N 2971112

O Tribunal de Justiga do Estado do PiauÍ CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observaçôes abaixo, NÃO CONSTAR ACÔES CRIMINAIS E AUDIToRIA
MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUCÔES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidedes judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Pieuí em desÍavor de:

[OME: ilARlA KAROLYNE DE AGUIAR NUNES

CPF:03779230364

RG: 3567842 ÓRGÂO EXPEDIDOR: SSPPI

ESTADO CIVIL: Soltelro(a)

PÀ: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS FILHO

MÃE: SUSANA MARIA oE AGUIAR NUNES

ENOEREÇO: RUA JOSE LOPES DA SILVA 2972

BAIRRO: CENtrO, IIUNlcIPlo: TERESINA. Pi

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 013/20'17 da Conêgedorie-

Geral da Justiçâ do Estado do Piauí;

Nos termos da Resolução no 121i2010 do Consêlho Nacional de Justiça (CNJ), a cêrtidão
judicial criminal será negativa:

o I - quando não houver feito em tramilaÉo contra a pessoa a respeito da qual se
cêrtificâ;

E A autenticidade desta cêrtidão poderá ser confirmada pêla intêmet no sile do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpijus.b4, link "Certidão
Nêgative de 1' lnstância'. Certidão No 2974142. Código verificador:
EF387.8DC7A.78606.8 1 08í

FOLHA 1 de 2
Jl.E

EI

EI



o ll - quando nela constar a distribuição de termo circunstenciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatórie trensitade em
julgado;

o lll - em caso de gozo do beneíÍcio de sursis (art. 163, § 20. da Lei no. 7.21O, de
1984) ou a pêne já tiver sido eÍinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro dê processo refêrênte a homônimo e a
individualização dos procêssos não pudêr ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar esse observação.

Os dados necessários à €missão da certidão serão fomecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusivê
quanto à eutênticidade da própria cêrtidão;

Esla certidão não contempla os processos em lramitação no 20 Grau de jurisdição do
TÍibunal de JustiÇâ do Estado do Piauí, que deverão seÍ objeto de ceÍtidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiçáo pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Certidão emitida em 30 de Junho de 2023 às'10 h 32 min

A autenticidade desta csrtidão poderá ser confirmada pele intemêt no site do
Tribunal d€ Justiça do Estado do Piauí (www.t,pi.jus.b0, link "Certidão
Negaliva de 1e lnstância". Certidão N' 2974142. Código verificador:
EF387.8DC74.78606.8 1 081

FOLHA 2 de 2

Esta ceíldão têm valldade de 60 (sessenta) dlas.
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PODER JUOICIÁruO DO ESTADO DO PIAUI
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DISTRIBUIçÃO DE íO GRAU
CERTTDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRII'INAL E AUDITORIA MILITAR

CERTIDÃO NÔ 2974130

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observeções abaixo, NÃo CoNSTAR AÇÔES cRlMlNAls E AUDIToRIA

MILITAR com condenação lÍansitada em julgado ou EXECUCÕES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC',S), em andamento nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desÍavor de:

NOIIE: KELSOT{ PEREIRA DE SOUSA

CPF:0í469020335

RG:2377í33 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPP]

ESTADO CIVIL: Soltêiro(a)

PAt: NÃO CONSTA

ÃE: MARTA PEREIRA DE sousA
ENDEREÇO: Avenida Oom Edilb6Éo, 3n

BAIRRO: CentTo, MUNTGÍPIo: TANQUE DO PNUI . Pt

OBSERVAçôES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 01312O17 da Conegedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Nos termos da Resolução no 12112010 do Conselho Necional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal será negative:

| - quando não houver feito em tramitação contra a pêssoa a respeito da qual se
cêrtifica;

o

A autenticidado desta ceÍtidão poderá ser confirmada pela intêmêl no site do
Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ (www.tjpi.jus.br), link'Certidão
Negative de le lnstância'. Certidão No 2974'130. Código verificador:
79E9D.EB,I E9.EBBE2.F81 O5

FOLHA 1 de 2I
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ll - quendo nela constar a distribuição de termo circunslanciado, inquérito ou
procêsso em tramitação e não houver sêntença condenatória transitada em
julgado;

lll - em caso de gozo do beneÍÍcio de sursis (art. 163, § ?. da Lei no. 7.210, de
í984) ou a pena iá tiveÍ sido eíinta ou cumprida; e

lV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houveÍ Íêgistro dê processo rêÍerente a homônimo e a
individualização dos processos não puder sêr feite por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em quê deverá constar essa observação.

Os dados necessários à emissão da certidão serão fomecidos pelo solicitante, sendo de
êxclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferêncie, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os pÍocessos em tramitação no 2o Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiçáo pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOMETFiAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem valldade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 30 de Junho de 2023 às 10 h 30 min

o

o

o

A autênticidade destâ cs dão poderá sêr confiÍmada pêla intemet no sit€ do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de tâ lnstáncia'. Cêrtidáo No 2974130. Código veriÍicador:
79E9D.EB1 E9.EBBE2.F8í 05

FOLHA 2 dê 2
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PODER JUDTCÁR]O DO ESTADO DO PIAUí
CoRREGEDORTA GERAL DE JUSnçA
DtsTRlB_UtçÃO DE 1o GRAU
CERTIDAO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRIi/IINAL E AUDITORIA MILITAR

CERTIDÃO No 297.t1í5

O Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução UniÍicado (SEEU),

ressalvadas as observaçóes abaixo, NÃo CoNSTAR AÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA

MILITAR com condênação transitada em julgado ou EXECUÇÔES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: JOSÉ LUIS RTBEIRO DA SILVA

CPF:0í0308633í8
RG: 2373397 ÔRGÃO EXPEDTDOR: SSPPT

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: ISMAEL JOSÉ RIBEIRO

MÃE: MARGARIDA OE SOUSA DA SILVA

ENDEREÇo: Comunidade Bom Princípio, SN

BAIRRO: Zona Rural, MUNICÍPIO: TERESINA . PI

OBSERVAçÔES:
. Certidáo expedida gratuitiamentê com base no Provimento no 013/2017 da Conegedoria-

Geral da Justigâ do Estado do PiauÍ;

Nos termos da ResoluÉo no 12112010 do C,onsêlho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judiciel criminal seÉ negative:

o I - quando não houver feito êm tÍamitação contra a pessoa a rêspeito da qual se
cêrtifice;

A autenticidado dosta crÍtidão poderá s€r confirmada pela int6met no sitê do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negative de 1e lnstância'. Certidão No 2974115. Código verificador:
cD6FF.8F870.0E495.35388

FOLHA 1 de 2a
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o ll - quando nela constar a distribuição de termo circunslanciado, inquérito ou
processo em tÍamitação e não houver sentença condenatória lransitada êm
julgado;

o lll - em caso de gozo do benefício de sursis (art. í63, § 20. da Lei no. 7.21O, de
í984) ou a pena iá tiver sido extinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a ceíidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos procêssos não puder s6r fêita por carência de dados do
Podêr Judiciário, caso em quo deverá constar essa observação.

Os dados necessários à emissão da ceÍtidão serão fomêcidos pelo solicitante, sendo de
êxclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2o Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão especÍflca;

Não existe conexão com qualquer outÍa basê de dados de instituigão pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem valldade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 30 de Junho de 2023 às 10 h 25 min

A autenticidade desta csrtidâo poderá ser confirmada pêla internêt no sile do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (wwlv.tlpijus.b0, link "Certidão
Negativa de 1e lnstáncia'. Certidão No 2974'l 15. Código verificador:
cD6FF.8F870.0E495.35388

FOLHA 2 de 2
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO HAUÍ
CoRREGEOORT,A GERAL DE JUSnçA
DtsTRlBUtçÃO DE ío GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

CERT|DÃO No 2971027

O Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Elêtrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTAR AÇÓES CRIMINAIS E AUDITORIA

MILITAR com condenação transitada em,ulgado ou EXECUCÓES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor dê:

NOME: EVANDA ROCHA DE SOUSA

CPF:004333863í2

RG: 2í32862 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPT

ESTADO CIVIL: Soltelro(a)

PAI: SABINO FERREIRA DE SOUSA

MÃE: ANTONIA JOSEFA DA ROCHA SOUSA

ENDEREÇO: Quadra At Bloco 05, Ap 50í

BAIRRO: PoÉal da Al6gria, MUNICÍPIO: TERESINA - Pl

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 0í3/2017 da Conegedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Nos termos da Resolução no 12112010 do Conselho Nacional dê Justiçâ (CNJ), a certidão
judicial criminal será negativa:

o I - quando não houver íeito em tramitação contra a pêssoa a respeito da qual sê
certifica;

A autenticidade desta cêÍtidão podêrá sêr confirmada pela intem€t no silê do
Tribunal d€ Justiça do Estado do Pieuí (rflww.tjpi.jus.b4, link 'Certidão
Negativa d€ 1e lnstâncie". Certidão No 2974027. Código verificador:
1 C 1 96.F508A.2D2F3.36AFF

FOLHA 1 de 2I



o ll - quando nela conster a distribuiÉo de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houvêr sentonça condenatória transitada em
julgado;

o lll - em caso de gozo do benefÍcio de sursis (art. 163, § 2. da Lei no.7.210, de
í984) ou a pena já tiver sido êxtinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suficientemente identificada a pesso.l a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver rêgistro de processo referente a homônimo e a
individualização dos procêssos não puder sêr feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em quê dêverá constar êssa obs€rvação.

Os dados necessários à emissão da certidão seÉo fomecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou intêressado a sue confêrência, inclusive
quanto à eutenticidade da própria cortidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
TÍibunal de Justiça do Estado do PiauÍ, que deverão ser objeto de certidão especíÍica;

Não existe conexâo com qualquer outra basê dê dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME FTAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Certidão emitida em 30 de Junho de 2023 às 09 h 55 min

A autenticidadê desta cartidão pod€rá ser confirmada pela intemet no sit€ do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpijus.br), link "Certidão
Nêgativa de 1â lnstância'. Certidão No 2974027. Código verificedor:
1 C í 96.F50BA.2D2F3.36AFF

FOLHA 2 d6 2

Esta cêrtldão tem valldade de 60 (sessenta) dias.

I



POOER JUOICÁR|O DO ESTADO DO PTAUI
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DTSTRIBUIçÃO DE íO GRAU
CERTIDÂO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

NOME: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS FILHO

CPF: 52í058ítt387
RG: í298287 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: FRANCISCO DOS SAI{TOS NETO

MÃE: MARIA SILVEIRA NUNES DOS SANTOS

ENDEREÇO: Comunidade Bom Princípio, SN

BAIRRO: Zona Rural, illUNlCíPlO: TERESINA - Pl

OBSERVAçÕES:
. Certidão expêdida gratuitamentê com basê no Provimento no 0'13/2017 da Conegedoria-

Geral da Justiça do Estado do PiauÍ:

Nos termos da ResoluÉo no 12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal seÉ negativa:

o I - quendo não houver feito em tramitação contra a pessoa a respêito da qual se
cêrtlfica;

A autenticidade d6sta cêrtidão poderá ser confiÍmada pela intemet no site do
Tribunal dê Justiça do Estado do Piauí (www.tipi.jus.br), link "Certidão
Nêgativa de 1â lnstáncia'. Certidão No 2974016. Código vêrificador:
DBAA7.7CB85.B41 1 2.48C43

FOLHA t dê 2E

CERTIDÂO N.2974016

O Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ CERTIFICA QUE, revendo os Íegistros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTAR AÇÔES CRIMINAIS E AUDITORIA

MILITAR com condenagão transitada em julgado ou EXECUçÓES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

a



o ll - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houvêr sentênça condenatóíia transitada em
julgado;

o lll - em caso de gozo do beneÍício de sursis (art. 163, § 2'. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena.iá tiver sido extinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a Íespeito da qual se
solicitou a cerlidão, houver registÍo de processo referênte a homônímo e a
individualização dos procêssos não puder ser feita por carência de dados do
Poder JudiciáÍio, câso êm que dêverá constar essa obsêrvaÇão.

Os dados necesúrios à emissão da certidão serão fomecidos pelo solicitantê, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quento à eutênticidade dâ própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
TÍibunal de Justiça do Estado do PiauÍ, que deverão sêr obieto de certidão especÍÍica;

Não existe conexão com qualquer oulra base de dados de instituigão pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOMETRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certldão tem validade de 60 (sêssenta) dlas,

Certidão emitida em 30 de Junho de 2023 às 09 h 50 min

EI

A autenticidadê desta certidão poderá ser confirmada pela internêt no site do
Tribunal d6 Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.b0, link "Certidão
Negative dê 1e lnstância". Cêrtidão No 2974016. Código veÍificedor:
DBAA7.7CB85.B 4 1 1 2 -48C43

FOLHA 2 de 2
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PODER JUDICúilO OO ESTATX) DO PIAUI
CORREGEDORIA GERAL DE JUSNçA
DISTRTBUçÁO DE íO GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÂO NEGATIVA CRIMINAL E AUOITORIA TIILITAR

GERTIDÃO N'2974001

O Tribunal de Justiça do Estado do PieuÍ CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

PÍocesso Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃo CoNSTAR AÇÓES CRlMlNAls E AUDIToRIA
MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUCÔES PENAIS, inclusive nos

JUIZAOOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciáÍias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: EDMARIA DOS SANTOS NUNES

CPF: 6í213035309

RG:3810752 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: EOítiAR NUNES DOS SAI{TOS

MÃE: coNcElçÃo DE MARTA sANTos
ENDEREÇO: Comunidade Bom Princípio, SN

BAIRRO: ZONA RUTAI, UUNICIPIO: TAT{QUE DO PIAUÍ . PI

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 013/2017 da CorÍegedoria-

Geral da Jusüçâ do Estedo do PiauÍ;

Nos termos da Resolução n0 12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal sêÉ negativa:

o I - quando não houvêr fêito em tramitação conlra a pessoa a Íespeito da qual se
certifca;

A autenticidadê desta csrtidão poderá ser confirmada pela intêmet no sitê do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link'Cêrtidão
Negativa de 1a lnstância'. Certidão No 2974001. Código veriÍicador:
64CF8.FF394.6A43D.E41 5A

FOLHA 1 de 2!
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Os dados necessários à emissão da certidão serão fomecidos pêlo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ, quê deverão ser objeto de certidão específice:

Não existe conexáo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que vermque a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão têm valldade de 60 (sessenta) dlas.

Certidâo emitida em 30 de Junho de 2023 às 09 h 45 min

A autenticidad€ dssta certidão pod€rá sêr confirmada pêla intem€t no sit€ do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tlpi.jus.b0, tink "Certidão
Negativa dê íe lnstância'. Cêrtidão No 2974001. Código verificedor:
64CFB.FF394.6A43D.E41 5A

FOLHA 2 de 2

o ll - quando nela constar a distribulção de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sêntença condenatória transitada em
julgado;

o lll - em caso de gozo do benefÍcio de sursls (art. 163, § 2. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pêna iá tiveÍ sido extinla ou cumprida; ê

o lV - quando, estando suficiêntemente idenüficada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houvor regislro de processo referente a homônimo e a
individualização dos proc€ssos não pudêr ser fêita por carência de dados do
Podêr Judiciário, caso em que deverá constar essa observaçáo.

I

I



PODER JUDICÉRIO OO ESTADO DO P|AUí
CORREGEOORIA GERAL DE JUSTIçA
DtsTRtBUtçÃO DE 1o GRAU
CERTIDÂO ESTADUAL

CERT|DÂO N.2973994

O Tribunal de Justiça do Eslado do Piaul CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTAR ACÕES CRIMINAIS E AUOITORIA

MILITAR com condenação tÍansitada em julgado ou EXECUCÔES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamenro nes unidades judiciáÍies

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor dê:

NOME: BEATRIZ RODRIGUES LUSTOSA

CPF: 07í99304307

RG: 364f601 ÔnCÂO eXpeOtDOR: SSPPT

ESTADO CIVIL: Casado(al

PAl: NÃO CONSTA

uÃe: eusagete RoDRtcuEs LUsTosA
Et{DEREÇO: Av6nida Dom EdilbêÍto, sn

BAIRRO: GENtrO, f,IUNICÍPIO: TANQUE DO PIAUí . PI

Nos termos da Resolução no 12112010 do Cons€lho Nacionel de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal sêrá negativa:

o I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se
Õertifica;

A autenticidade desta cêrtidão poderá ser confirmada pela intornet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tlpi.jus.b0, link "Certidão
Negative de 1â lnstâncie'. Cêrtidão No 2973994. Código verificador:
5EC3E.1 948 í. 1 06D8.73D23

FOLHA 1 de 2

CERNDÀO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

OBSERVAçÕES:
. Cêrtidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 013/2017 da Corregedoria-

Geral da Justiçâ do Estado do Piauí;

I



o ll - quando nela constar a distribuiçáo de termo circunstanciado, inquérito ou
procêsso em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em

.lulgado;
o lll - em caso de gozo do beneÍício de sursis (art. 163, § 2. da Lei no,7,210, de

1984) ou a pena já üver sido extinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de pÍocesso referente a homônimo e a
individualização dos processos não pud€r ser feita por carência dê dados do
Poder Judiciário, caso êm quê deverá constar essa obsêrvação.

Os dados necsssários à emissáo da ceítidão serão fomecidos pelo solicitante, sendo de
exclusive rêsponsebilidade do destinatário ou interêssado a sua confêrôncie, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta cêrtidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
TÍibunal de Justiçâ do Estado do Piauí, que deverão ser obieto de certidão especíÍica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOMEiRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Certidão emitida em 30 de Junho de 2023 às 09 h 41 min

A autênticidade desta certidão poderá ser confirmada pêla internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Nêgativa de 13 lnstâncie'. Certidão No 2973994. Código verificador:
5EC3E. 1 9A81. I 0608.73D23

FOLHA 2 de 2

Esta certldão tem validadê de 60 (sêssenta) dlas.

I



PODERJUOICÁR|O DO ESTADO DO HAUI
CORREGEDORIA GERAL OE JUSNçA
DtsrRtButÇÃo DE 10 GRAU
CERTIOÃO ESTADUAL

CERTIDÂO NEGAT]VA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os regislros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução UniÍicado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTAR AÇÔES CRIMINAIS E AUDITORIA

MILITAR com condenação tÍansilada em julgado ou EXECUçÔES PENAIS, inclusivê nos

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias

do Podêr Judiciário do Estado do Piauí em dêsfavor de:

NOME: ANTONIO SANTOS NUNES

CPF: 52110850353

RG: í304í76 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI

ESTADO CIVIL: Casado(a)

PAI: FRANCISCO DOS SANTOS NETO

MÃE: i,ARlA SILVEIRA NUNES oos sANTos
ENDEREÇO: Quadra 22, Casa 20

BARRO: Residenciel Torquato Neto, MUNIGÍPIO: TERESINA - Pl

Nos termos da R€solução no 12112010 do Consêlho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminel seÍá negativa:

| - quando não houvêr feito em tÍamitação contra a pessoa a respêito da qual se
certifica;

o

A autsnticidade desta csrtidão podêrá ser confirmada pêle int€met no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link 'Certidão
Negative dê 1. lnstâncie'. Cêrtidão No 2973918. Código verificador:
c8E86.CF1 AD.01 39F.9D434

FOLHA 1 dê 2

cERTtDÂO N.2973918

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamente com basê no Provimento no O'1312017 da Conêgedoria-

Geral da Ju§tiça do Estado do PiauÍ:

I
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o ll - quando nela constar a distribuição de têrmo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatória tíansitada em
julgado;

o lll - em caso de gozo do benefÍcio de sursis (art. 163, § 20. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sido eíinta ou cumprida; e

o lV - quando, esiando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos procêssos não puder ser fêita por carência de dedos do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar êssa observação.

Os dados nêcêssários à emissão da cêrtidão serão Íomecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não conlempla os processos em tÍamitação no 20 Grau de juÍsdição do
Tribunal de Justiçâ do Estado do Piauí, que deverão ser obiêto de certidáo específica;

Não existe conexão com quâlquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta cêrtldão têm valldade de 60 (sessenta) dlas.

Certidão emitida em 30 de Junho de 2023 às 09 h 20 min

I

TI A autenticidade dêsta cêrtidão poderá ser confirmada pela intemet no sit€ do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tipi.jus.br), link "Certidão
Nêgative de 1â lnstância". Certidão No 29739'18. Código verificador:
c8E86.CF I AD.01 39F.9D434

FOLHA 2 de 2
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PREFEITURA MUT{ICIPAL DE TANQUE DO PIÂUI
ClPrr 01.612.616 X,01-86

RUA 01 DE OUTUBRO. 168, CENTRO

TÀNQUE DO PIAUI-PI, CEP: 64.512-000

SEGRETAR!Â MU ICIPAL DE FINAI{çAS

EMISSAO:

29t0612023
NÚMERO:

0002812023
VALIDADE:

26tL2t2023

CiaPr: ltls, llu]alclP l:
4s.009.247i0001-07

nÂzio socr^u

LIGA TANQUENSE DE FUTEBOL . (LTF)

CTO€AEçO:

AVENIDA DOM EDILBERTO, 705, CENTRO, TANQUE DO PIAUI.PI

NÂIUREZAIUiIDICA:

399-9 - ASSOCTAçAO PRTVADA

CllAE . ATIVIDADE PR'TCIPAI:

94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais

olsERv çÔEs:

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DíVIDAS DE

RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER APURADAS, É

CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL (SFM) E A INSCRIçOES EM DíVIDA ATIVA DO

MUNICIPIO (DAM) JUNTO À PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA MUNICIPAL (PGFM). ESTA CERTIDÃO É

VÁUDA PARA ESTE ESTABELECIMENTo.

^vt50s:. RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SER

CONSIDERADA DEVIDA.
. O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ sER FIXADO EM LOCAL BEM VISíVEL À FISCALIZAçÃO DA PREFEITURA.

TAI,TQUE DO PIAUI-Pt,

EMITIDA VlÂ l]{TER]{ET EM 29106123, AS 09:06:57

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDAO PODERA SER CONFIRMADA PELA INTERNET NO PORTAL DO MUNICIPIO

http://tanquedopiaui.pi.gov.br

cóDtGo vERtFtcADoR: 63F69-D7364-64651.-52866

CERTIDÃO
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS

MUNICIPAIS E À DíUDA ATIVA DO MUNTCIPIO



iIINISTÉilO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉHTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DívlDA
ANVA DA UNIAO

Nome: UGA TANQUENSE DE FUTEBOL - (LTF!
CNPJ: 45,009.21171000í{7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que üerem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, releüvas a créditos tributários administrados pela Secretâria
de Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívide Ativâ da União (DAU) junto à
Proclradoria-Geral da Fazenda Nacjonal (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da edministraÉo direta a ele vinculados. ReÍere.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionede à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rb.gov.bp ou <htts://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitámente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1\l2o14.
Emitida às 21:22:57 do dia 2810f,DO23 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2511212023.
Código de controle da certjdão: 382í.,080í.396F.4858
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

I



PODER JUOICÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORTA GERAL DE JUSTIçA
DtsrRrButçÃo DE ío GRAU
CERNDÃO ESTADUAL

cERTtDÃo NEGATÍVA clvEL, ExEcuçÃo cÍveL cntulxlt E AUDtroRn mtLlTAR

cERTtDÃo No 2922318

I{OilE: ANTONIO SANTOS NUNES

CPF: 52íí0850353

RG: í30rIí76 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP PI

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: FRANCISCO DOS SANTOS NETO

MÃE: MARIA SILVEIRA NUNES DOS SANTOS

ENDEREçO: Av DOt EDILBERTO 705

BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: TANQUE DO PIAUí . PI

OBSERVAçÔES:
. Certidão expdida grahJitemente com bese no Provimento no 01312017 da Conegedoria-

Gerel da Justiça do Estado do PiauÍ;
. Esta certidão abrenge as AçÓES ClVElS, EXECUÇÃO FTSCAL MUN|C|PAL E

ESTADUAL, EXECUÇÃO PATR|MON|AL, TNSOLVÊNC|A CtVtL, RECUPERAçÃO
JUDICIAL, FALÊNCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E
EXECUçÔES PENAIS;

. Nos termos da ResoluÉo no 12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal seÉ negetiva:

o I - quando não houver feito em FamitaÉo contre a pessoa a respeito da qual se
ceÍtmca;

A autenticidade desta cêrtidão podeÉ ser confirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tipi.jus.br), link "Certidão
Nêgativa de 1a lnstância". Certidão No 2972318. Código verificador:
BF7í 4.061 CC.8A6E7.A3A64

FOLHA I de 2

O Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição dê feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvedas as observagões abaixo, NÃo coNSTA ACÔES cÍvEls. EXECUCÔES cíVEls.
CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUCÓES

PENA|S, inctusive nos JUTZADOS ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC',S), em andamento

nas unldades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:



o ll - quando nêla constar a distribuição de têrmo circunstanciado, inquérito ou
procêsso em tramitaçâo ê não houver sentença condenetória transitada em
julgado;

o lll - em caso de gozo do benefÍcio de sursis (art. 163, § 20. da Lei no.7.210,de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suficientêmente identificede a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de procêsso rêferênte e homônimo e a
individualizagão dos processos não puder ser feita por cârência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa obsêrveção.

Os dados necêssários à emissão da c€rtidão serão fomecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinetário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidadê da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdigão do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que dêvêrão ser obieto de cêrtidão especÍficâ;

Esta certidão têm validade de 60 (sossenta) dias.

Certidão emitida em 29 de Junho de 2023 às'10 h 23 min

A autenticidade desta certidão podeÉ ser conÍirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ (www.tjpi.jus.b0, link'Certidão
Negativa de 13 lnstáncia'. Certidão No 2972318. Código veÍiÍicador:
BF7í 4.06í CC.8A6E7.A3A64

FOLHA 2 de 2

Não existê conexão com qualqueÍ outra bese de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍiquê e idêntidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

I



Página L de 1

PODER JUDI C IÁRIO
JUSTICÀ DO TRÀBÃLHO

CBRTIDÃO IIBGÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀLEISTÀS

Nome: tIGÀ TANQITENSE DE E UTEBOL - (LTF) (Uarnrz E FIIJIAIS)
GNP,J: 45 .OO9 .247 /OOO1,-07
Certidão n"z 308'722:-9 /2023
Expedição: 29/06/2023, às 06:29:28
validade: 26/a2/2023 - 180 (cento e oitent.a) dias, contados da datsa

de sua e:çedição.

certifica-se que úrGÀ TÀrÍQuElÍsE DE FutEBor, - (útF) (llÀTRrz B Frr,rÀrs),
inscritso (a) no CNPaI sob o n" a5.009.247/o0ol-07, NÃo coNsTÀ como
inadimplence no Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas '
cêrLidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2oal e
13.467 /2OL7, e no AEo Oa/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro dê 2022.
Os dados constancêa de8Ea Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Traba1ho,
No caso de pessoa jurídica, a ceruidão atsestsa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitsaÇão destsa cert.idão condiciona-se à veríficação de sua
autentsicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int erÍIets (http : //www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratsuit.amente.

INPOATíÀçÃO IIíPORTÀrEE
Do Banco Nacional de Devedores 'Irabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória transítada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentoa ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minístsério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contsiver força executiva.

D:vides e sugestôes: c[dtâtst -jus -br



Cá.IXA

In3criç5o3
Razão

l3

Endêrêço3

45.OO9.247lOOOI-07

LIGA TAÍ{QUENSE DE FUTEBOL

RUA OOII4 EDILBERTO 705 / CET{IRO / TÂNQIJE DO PIAUI / PI / 64512-
(x)o

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbulÉo que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta datâ, a
emprresâ acima idenüícada encontra-se em sihJação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presêntê ceÊificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentG a conHbuições ey'ou encargos devidos,
decorrentes dãs obrigações com o FGTS.

Y alld.det24 l 06 l 2023 a 23 1 07 1 2023

Cêrtificação úmam: 2O23O624O5LO2888209171

Informação obtida em 28106/2023 21 :28: 19

A utilização destê Certificâdo paE! os fins prêvlstos em L€i esta
condícionadâ a verlflcação de autêntlcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Certifi cado de Regularidade
doFGTS-CRF
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GOYER\O DO EST.{DO DO PL{.T'i

SE('R-ET.{RLT D.T F.\ZEND {

CERTTDiO DE SrTr-.{('.io FISC.TL E TRrBt'T.iRI.{

n" 230628{50092{7000 10701

RAZÀO SOCIÂI

E\DEREÇO BAIRRO OL DISTRITO

\[LA'ICIPIO CEP

CPF C§J r N" ) NSCRIÇÀO ESTADTAL

{5.009.2{7i 0001-07

Ressalrado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrerer quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. certifica-se que o mesno encontra-se em SITI:AÇ.{O
FISC.{L REGTL{R.

Certidào emitida com base na Ponaria GSF n' 10ó.'06. de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda inçalidará este documento.

Validade deste docume o: 60 ( sessenta) dias conrados da dara de sua emissão.

EIIITID-{ \'I-{ I\TER\ET E}I 28/06/2023,.tS 2l:{0:17

\'ÁLrD.r J.Ti. 2i to8 t2023

EsrE Docl'ltL\ro s.io rER i VALDÁDE À\rEs DE sL-a AtTENuc.4,çÃo !'IA DiTER\ET, §o SITE
http ://w.br§.sf hzpl.8ov.brft rrtldro[O-scb

Cba§e para Ameuticaçào: ÀF79-C0-l:-l ICE-8875JCf 3-097-1-C l lC-7?lA



âl6lmz3,2't:47 C6Íüdáo do StüJaÉo Fbcal ê Tributária

GOVERNOIX)F§TAIX)IX) PIÀÚ
-4r

SECRETARIA DA FAZENDÀ

CERTIDÃODE SITUAçÃO flSCAL E TRIBUTÁRIA
n" 23M28450(DU7 000107 0l

iúzÃo socru
I * * * * * t i * * I * * * * * * I tt

ENDf,REçO BAIRNO (X, DISTRIM

MrlxrcFro r FAX (rO

(N1 rlTAIIUAL
.0@.247t0001-0't * i;+t * * t* *a * * * i * * * t

Ressalvado o dfueito de a Faze,nda EstaÀral cobrrr e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima id€ntificado que vieÍ€m a s€r apuradas, certifica-se que o mesrno eocontr-se
€M SITUAÇÃO FISCAL REGI]LAR

CeÍtidão emitida com base na Portaria GSF no 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docum€nto.
Validade deste documento: 60 (sesseota) dias cootados da data de sua emissão.

EMITIDAVIA INTERNET EM 2U06l2023, às 21:40:17

VÁLDAATÉ 27nazo2t

ESTE IX)CI,]MENTO NÃO TE VALIDADE ANTES DE SUAAUTENfiCAÇÃO VIA
INTERI\IET, NO SITE http:/hvebusefrz. L .br/cerddroSiturcro/j rp/vrüdrrC erddro j sp

Chrvc prrrÂrte i(rÉo: 8508-9BOL48B3-8FC8584D2057-ED2E{830

ü.1
{

h$6rltreb€8.s.ÍEzd.gor.br/crlidâosltJâcaorsqvlot/Cütolador?Ec8o.98rluÍÍCortdao=4o62815(D924ru010701&üpoooomoob=CNpJ 111



LIGA TANQUENSE DE FUTEBOL

GNPJ: zlti.íX)9.247 I OOOI 47

Ay, Dom EdilbeÉo, no705, FoÍe: (86) St982-7286

TÂNOUE DO PIÂUi.PI

Ofício no 01 lLÍF I 2022

A Suô SênhoÍia o Senhor

Robert Erawn Carcüá

Presidênte da FederaÉo dê Futebol do Piauí

Assunto: Solici@o de filiafo

Sênhor Presidente,

Ao cumpÍimentá-lq solic'Ítamos dê Vossâ Senhoria atÍavê dessê expedientg o
pedido de ftliação da UGA TANQUENSE DE R IEEOL AiTADOR, junto a FEOERAçÃO DE

FUIIBOT DO P{AUÍ.

Sendo soíneÍíe o que se apÍesenta para o m(xnenb, Íênolramos c votos de
estima e consideração.

Tanque do Piauí (Pl), 25 de marp de 2O22

Atenciosamente,

Nunes

Presidênte da LTF

FEoERAçIO DE FUTEBoT DO PtÂU:

PRoTo€ot0 Í{e j
RECEBIDO EM I I

i :",..-
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'..; .i,", i iilOl. ^-
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,YÍHORA:

Fl.rlt oNÁR!OíÀ) iux(
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PODER JUDICTÁR|o DO ESTADO DO P|AUí
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DISTRIBUIçÃO DE íO GRAU
CERTIDÂO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU
RECUPERAçÃO EXTRAJUDTCTAL

CERT|DÃO N. 2972294

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas Themiswêb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃo coNSTA ACÔES DE FALÊNC|A. coNcoRDATA.
RECUPERAçÃO JUO|C|AL OU RECUPERAç/ÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em dêsfavor de:

RAZÃO SOCIAL:LIGA TANQUENSE DE FUTEBOL

CNPJ: 45009247000107, REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO SANTOS NUNES

ENDEREÇO: AV DOM EDILBERTO

BAIRRO: CENTRO, TUNICÍPIO: TERESINA. PI

OBSERVAÇÔES:

. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n'01312017 da CorÍegedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

. Esta certldão abrange apena§ AçÔEs DE FALÊNC|A, coNcoRDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU RECUPERAçÃO
EXT RAJ U DI C IAL;

. Os dados nôcessários à emissáo da certidão são fomecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua coníerência, inclusive
guanto à autenticidade da própria certidão;

. Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2o Grau de.iurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que dêverão ser objêto dê

. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Está ceÍtidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 29 de Junho dê 2023 às 10 h í5 min

A autenticidade desta certidão podeÍá ser conÍirmada pela intemet no site do
Tribunâl de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 'la lnstância". Cêrtidão No 2972294. Código verificador:
9572D. F9484.66 4F4.7F A3C

FOLHA 1 de 1

I
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PREFEITURA MUiIICIPAL DE TAT{QUE DO PIAUI
CLPrr 01.612.616/0001-86
RUA O1 OE OUTUBRO. 168, CENTRO

TANQUÊ DO PIAUI-Pl, CEP: 64.512-000

SECRETARIA MUNICIPAL DE FTNAT{çAS

ALVARA
ALVARÁ DE LICENçA PARA LOCALTZAçÃO E

FUNCIONAMENTO
rurssÂo:

2910612023
núueRo:

00039/2023
VALIDADE:

Cr{PJ:

45.009.247l0001-07
ITS. MUTICIPAI-: R zÁo sooatj

LIGA TANQUENSE DE FUTEBOL - (LTF)

ETDEREçO:

AVENIDA DOM EDILBERTO, 705, CENTRO, TANQUE DO PIAUI.PI

ra ÍuBEz^,unjDtcÂl

399-9 - ASSOCTAÇÃO PRTVADA

CNAE - ATIVIOÀoE PRlLClPÂLr

94.L2-0-99 - Outras atividades associativas roflssionais
cxAE s stcuiD^itas:
85.91-r-00 - ENSr{O DE ESPORTES

93.191.01 - pRoDUçÁo E pRoMoçÃo DE EvE[ros EspoRTrvos

olsERv^çô:s:

POR OBEDECER A LEGISLAçÃO MUNICIPAL VIGENTE E TER PAGO A TAXA ORRESPONDENTE, O

CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO ESTÁ AUTORIZADO A ESTABELECER.SE E FUNCIONAR NO ENDEREçO

ACIMA, EXERCENDO A(S) ANVIDADE(S)

^vtsos:- O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VIS|VEL À FISCALIZAçÃO DA PREFEITURA E

DEVERÁ sER RENOVADO ANUALMENTE

TANQUE DO PIAUI-PI,

EMITIDA VIA lt{TERNET E}t 29106123, AS 09106:54

A AUTENTICIDADE DESTE ALVARÁ PODERÁ SER CONFIRMADA PELA INTERNET NO PORTAL DO MUNICIPIO

http://tanquedopiaui.pi. gov.br

cóDtGo vERtFtcADoR: 69644-94748-33497-5AA53

3Ltt2t2023



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

[gp5X/ggi.p!gov.brlsei/controlador externo.p[p]
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 8244867 e
o código CRC 1U8FB7D.

ü

- DETRAN/PIcNH Ne 043069

VALIOADE:90 DIAS

Observações:

(t) Atêstado expedido nos termos do Art. 20, parágraÍo único do Código de Processo Penal: "Nos
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações refeíentes a instauração de inquérito conra os requerentes".

(* *) Dado NÃO lnformado.

:ir :

GOVERNO DO ESTADO DO P1AUI
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DO P|AUí

GABINETE DA GERÊNCÁ GERAL . IBFJDM+C+I
Rua Banoso, 219, Praça Saraiva - Baino Centro-Sul, Teresina/Pl, CEP 64001-380

- https://www.pc.pi.gov.br

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMTNAIS

cERnDÃO No 8094 ,2o23/INSTITUTO DE IDENTIFICAçÃO

REF. AO PROCESSO Ne (XtO19.01s44t12023-LO

CERflFICAMOS que, após pesquisas nas bases de dados de identificação criminal deste

lnstituto, até a presente data, í{ÃO COÍ{SfAM registros de antecedentes criminais* em nome de

AIffONlo DE SOUSA SILVA, natural de *+, filho(a) de ESPEDITA DE SOUSA SANTOS e *+, nascido(a) aos

23lMhs82.

Teresina (Pl), 04 de julho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por ANCHIEfA FERREIRÂ DÂ SIwA - Matr.0168319-S, PeÍito
Criminal, em O4/O7 /2023, às 09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Câp. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142,_ds2E_de_feyeEiIq_dC2ru.


